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INDICAÇÃO Nº177/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS PARA FIRMAR 

CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO (SEDUC), VISANDO À MANUTENÇÃO DOS 

CHROMEBOOKS UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA 

REDE ESTADUAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 

CAMPO VERDE. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 04 de maio de 2026. 

 
 

JOÃO NARCISO GOMES  
Vereador  

 
JUSTIFICATIVA: 

      

         Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas para firmar convênio com a Secretaria Estadual de 

Educação (SEDUC), visando à manutenção dos chromebooks utilizados pelos alunos da Rede 

Estadual de Ensino no Município de Campo Verde.  

            

      A presente indicação justifica-se em razão da crescente necessidade de assegurar o pleno 

funcionamento dos equipamentos tecnológicos utilizados no processo educacional. Os 

chromebooks são ferramentas essenciais para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

acesso a plataformas digitais e apoio ao aprendizado dos estudantes. 

 

      Entretanto, muitos desses equipamentos vêm apresentando falhas decorrentes do uso 

contínuo, o que compromete o desempenho escolar e dificulta a execução das atividades 
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propostas pelos educadores. A ausência de manutenção adequada pode resultar na inutilização 

dos dispositivos e prejuízos ao investimento público já realizado. 

 

         Dessa forma, a formalização de um convênio entre o Município e o Estado permitirá a 

implementação de suporte técnico eficiente, manutenção periódica e, quando necessário, a 

substituição de peças, assegurando maior durabilidade dos equipamentos e continuidade das 

atividades educacionais. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


